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 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, 25 de novembro de 2025.

(Assinatura Eletrônica)
Kauan de Souza Pirolla

Corregedor-Geral do Município
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PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90116/2025-SRP
Processo nº 021316/2024 – SMEC

 O Município de Boa Vista – RR, através da Agente de 
contratação designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publi-
cado no Diário Ofi cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, 
comunica a quem interessar que após o recebimento dos 
pedidos da empresa H. M. SILVA – ME no que se refere a 
Esclarecimento e das empresas COPAN LTDA e GREENVILLE 
JARDINS no que se refere as impugnações do Edital supra-
citado, fulcrado nas respostas da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e da Gerência de Processos - GEPRO, 
informa que o pedido de esclarecimento foi devidamente 
respondido e as impugnações interpostas pelas empresas 
COPAN LTDA foi jugada IMPROCEDENTE e pela empresa 
GREENVILLE JARDINS foi jugada PARCIALMENTE PROCE-
DENTE. A decisão na íntegra encontra-se acostada aos au-
tos a disposição dos interessados. Na oportunidade, infor-
mo que o processo continua SUSPENSO SINE DIE.

Aipana de Almeida Nobre
Agente de contratação/Pregoeira
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GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através do Regime de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Boa Vista – PRESSEM, demandante do Processo Administra-
tivo nº. 034950/2025 – PRESSEM, no uso de suas atribuições 
legais conferidas, e considerando tudo o mais que consta 
do presente processo, vem emitir a Certidão de Inexigibi-
lidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, inciso III, 
alínea f da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para o pa-
gamento de inscrições para participação no 13° Congresso 
Brasileiro de Conselheiros de RPPS, a ser realizado nos dias 
10, 11 e 12 de dezembro de 2025 em Recife – PE, em fa-
vor da empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES 
DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS - ABIPEM CNPJ: 
29.184.280/0001-17, pelo valor total de R$ 5.700,00 (cinco 
mil e setecentos reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 02.06.02 
– PRESSEM, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devida-
mente autorizada/homologada pelo senhor Presidente da 
Previdência Municipal.

 Boa Vista, 27 de novembro de 2025. 

Paulo Roberto Bragato
Presidente da Previdência Municipal 
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 RESOLUÇÃO CMP N. 014/2025.

“Dispõe sobre movimentação de recursos na 
Carteira de Investimentos do RPPS/PRESSEM.”

 O Presidente do Conselho Municipal de Previdên-
cia, do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Boa Vista, considerando o que foi proposto 
pelo COINVEST, deliberado e aprovado pelo CMP, em Reu-
nião Ordinária realizada no dia 18 de novembro de 2025, 
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